REGISTRO NA OCE

Toda cooperativa deve registrar-se na OCE de seu Estado a fim de atender ao disposto no artigo 107, da Lei nº 5.764, integrando-se ao Cooperativismo Estadual e com isto fortificando o processo de autogestão do sistema.

MODELO DE REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NA OCE

À Organização das Cooperativas do ... (estado) e (sigla), ... (endereço)

A ... (nome e sigla da cooperativa), pelo seu Diretor Presidente, abaixo subscrito, vem requerer, conforme preceitua o artigo 107, da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, sua inscrição na Organização das Cooperativas do Estado, declarando‑se de acordo com os estatutos Sociais que regem a entidade e anexando os documentos relacionados.

Nestes termos, pede deferimento,

(local e data), 

(carimbo e assinatura)

ANEXOS:

2 exemplares do Estatutos Social;

2 vias da Ficha Cadastral, fornecida pela OCE, devidamente preenchidas e assinadas;

2 vias do último Relatório e do Balanço Geral anual (se tiver);

2 vias autenticadas da certidão de Arquivamento dos documentos de sua constituição na Junta  Comercial;

2 vias da Ata de Constituição da Cooperativa.

